
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Psicologia

 

PORTARIA Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

 

A DIRETORA DA FACULDADE DE PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas, através da Portaria Nº 274/GR, de 17.02.2025,
publicada no Diário Oficial da União de 18.02.2025

 

CONSIDERANDO a Resolução CEI Nº 006/2011 (Regulamenta a estruturação e as competências dos
Comitês de Extensão Universitária da Ufam);

 

CONSIDERANDO que o Conselho Diretor da Faculdade de Psicologia, em reunião ordinária realizada
no dia 21.01.2026, aprovou por unanimidade os representantes abaixo indicados para compor o Comitê de
Extensão (COMEXI);

 

R E S O L V E:
 

I - RECOMPOR o Comitê de Extensão da Faculdade de Psicologia (COMEXI - FAPSI), com os
servidores abaixo designados:

 

Titulares:

 

PRESIDENTE: Profa. Dra. Consuelena Lopes Leitão

Profa. Dra. Adria de Lima Souza

Prof. Dr. Fábio Henrique Almeida Dantas

 

Suplente:

Prof. Dr. Marck de Souza Torres

 

II - E S T A B E L E C E R o mandato de 2 (dois) anos, a partir de 27.01.2025.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

DIRETORA DA FACULDADE DE PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, em Manaus, 27 de JANEIRO DE 2026.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/01/2026
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Documento assinado eletronicamente por Iolete Ribeiro da Silva , Diretora, em 27/01/2026, às 16:53,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2990561 e o
código CRC CC1E36A3.
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